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I – ABERTURA
A abertura da 147ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Política de Presidência Social – CNPS ocorreu informalmente com um café-da-manhã oferecido aos Conselheiros no hall de entrada da sala de reuniões em homenagem ao Dia Nacional do Idoso. E seguida, presidindo a Mesa, o Exmo. Ministro de Estado da Previdência Social, Sr. José Barroso Pimentel, verificado o quórum regimental, abriu os trabalhos da reunião, desejando bom dia aos Conselheiros. Informou que no anexo do Ministério da Previdência Social, no Espaço Cultural, está ocorrendo a exposição “Alma Humana” do Marco Aurélio Tavares. Acrescentou que o evento permanecerá do dia 23 de setembro até o dia 2 de outubro e que tem como objetivo homenagear o Dia do Idoso, comemorado no dia 27 de setembro. Saudou todos os idosos do Brasil. Antes de iniciar os trabalhos, foi entregue aos Conselheiros o Boletim Estatístico da Previdência Social, volume 13, nº 8, referente ao mês de agosto de 2008. Além do convite para participar da XXIV Assembléia Geral da Conferência Interamericana de Seguridade Social – CISS, que acontecerá entre os dias 10 e 13 de novembro de 2008, na cidade de Salvador/BA. 

III – EXPEDIENTE

O Exmo. Ministro de Estado da Previdência Social, Sr. José Barroso Pimentel, registrou que foi distribuído no dia anterior para a toda a sociedade brasileira a prestação de contas sobre o aspecto de arrecadação e rememorou que foi apontada a segunda maior arrecadação histórica, não ultrapassando apenas julho de 2008. Comunicou que foi feita também exposição sobre os benefícios e detectado que o crescimento está coerente com a margem histórica e sem qualquer distorção. Com satisfação, relatou que há previsão de que ao final do ano haja necessidade de financiamento da Previdência Pública da ordem de 38 bilhões de reais, e que o orçamento de 2008 previsto era de 44 bilhões de reais. Apontou como motivos responsáveis pelos resultados apresentados o bom desempenho da economia, a formalização do mercado de trabalho, a recuperação do poder aquisitivo dos trabalhadores brasileiros e o combate à fraude. Colocou ainda que no mês de setembro foram divulgados os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílio – PNAD 2007. Apresentou que em média de 64 a 65% da população brasileira acima de 16 anos de idade tem atualmente cobertura previdenciária, dado positivo tendo em vista que o objetivo é que em 2010 a Previdência urbana seja superavitária. O Exmo. Ministro de Estado da Previdência Social ratificou que foi aprovado o Micro Empreendedor Individual – MEI na Câmara Federal no final de agosto de 208 por 307 votos a um. Informou que o MEI suporta os trabalhadores da microeconomia que tem faturamento anual de até 36 mil reais. Colocou enfaticamente que o objetivo da Previdência Social é iniciar 2009 com o MEI e o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais implementados. Em seguida, fez um breve relato a respeito do primeiro item de pauta que será mais detalhadamente exposto sobre Políticas Gerais de Saúde Ocupacional de Previdência Social e comunicou que o FAP – Fator Acidentário de Prevenção que deveria entrar em vigor em 1º de janeiro de 2009, devido à solicitação de adiantamento principalmente pelos empreendedores foi avaliado pela Secretaria de Previdência Social – SPS do Ministério da Previdência Social e com o INSS e chegou-se a um acordo do Governo que o FAP entrará em vigor em 1º de janeiro de 2010 e informou que já foi encaminhado ao Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva para que ele assine até o dia 30 de setembro de 2008 e seja publicado até o final de 2008.  A decisão de acatar o adiantamento ocorreu devido à Comissão Tripartite: Governo federal, empreendedores e trabalhadores discutindo saúde e segurança do trabalho. Com a colaboração do Sistema S a Comissão Tripartite está trabalhando para colocar todas as iniciativas programadas em prática. Foi deliberado que na próxima reunião do Conselho Nacional de Política de Previdência Social – CNPS será apresentada a minuta do protocolo que se pretende firmar com o Sistema S. A coordenação da 147ª Reunião Ordinária foi transferida para o Sr. Helmut Schwarzer, Secretário de Políticas de Previdência Social. Com palavra, congratulou a todos pelo Dia Nacional do Idoso em nome da Secretaria Executiva do Conselho Nacional de Previdência Social. Passando à apreciação da Ata da 146ª Reunião Ordinária, Sr. Helmut Schwarzer (MPS) indagou quanto à necessidade de proceder à leitura, sendo a mesma dispensada. Colocada em votação, a ata foi aprovada por unanimidade, com ressalvas feitas pelos Srs. Jorge Higashino (CNF) e João Donadon (MPS). Pediu a palavra a Sra. Josepha Theotônia para agradecer as homenagens feitas pelo Dia Nacional da mulher, tendo em vista ser o membro mais idoso do CNPS. Rememorou que Dia Nacional do Idoso oficial é dia dois de outubro devido ao documento assinado pelo Presidente da República por lei, em 2007. Nesse mesmo dia comemora-se também o Dia Internacional do Idoso e o quinto aniversário do Estatuto do Idoso. Em função disso, presenteou os membros do Conselho Nacional de Políticas de Previdência Social com o Estatuto do Idoso. O Sr. Epitácio Luiz Epaminondas (Sintap) em nome do Sindicato Nacional dos Trabalhadores Aposentados e Pensionistas – SINTAP, entidade da qual é representante, parabenizou os idosos e afirmou ser importante que os idosos sejam incorporados na Comissão Tripartite, pois se discute aposentado e pensionista que nem sempre é idoso. Em agradecimento às homenagens ao Dia Nacional do Idoso, manifestou-se também o Sr. Luiz Adalberto da Silva.  Retomou a palavra o Exmo. Ministro de Estado da Previdência Social, Sr. José Barroso Pimentel, informando que o Governo Federal encaminhou a Medida Provisória nº 441 que trata da política salarial de várias categorias dentre essas todos os servidores, incluindo os servidores do Instituto Nacional de Seguridade Social. Informou que a Associação Nacional dos Médicos e Peritos – ANMP, insatisfeita, resolveu convocar uma greve nacional todas as quartas-feiras até que Medida Provisória nº 441 seja reeditada ou modificada no Congresso Nacional.  O Governo Federal e o INSS, como órgão gestor, foram ao Supremo Tribunal de Justiça, que é o órgão competente para trabalhar essa matéria, que concedeu liminar declarando a greve irregular e cobrando uma multa de 50 mil reais/dia se porventura a associação insistisse. No dia 23 de setembro de 2008 a ANMP liberou um comunicado suspendendo a paralisação desta quarta, 24 de setembro de 2008. Logo após, a Sra. Maria Júlia Reis Nogueira (CUT) mencionou que como membro da Confederação Nacional dos Trabalhadores de Seguridade Social – CNTSS e junto com a Federação Nacional das Associações Servidoras de Previdência Social – FENASPS e a Confederação Nacional dos Servidores Federais – CONDISEFE apresentaram as emendas que julgaram ser essenciais para corrigir possíveis distorções da Medida Provisória nº 441. Diante das informações dadas, o Sr. Marco Antônio de Oliveira (INSS) esclarece que foi divulgado no dia anterior, 23 de setembro de 2008 um documento com o objetivo de dirimir as dúvidas em relação à Medida Provisória nº 441 tendo em vista que o Ministério do Planejamento reconheceu alguns erros na edição da medida provisória que serão corrigidos. Devido à necessidade de uma agenda de trabalho, o Exmo. Ministro de Previdência Social transferiu a presidência da 147ª Reunião Ordinária do CNPC ao Sr. Helmut Schwarzer (MPS) para que continuassem aos trabalhos. Antes de passar para a Ordem do Dia, o presidente deu o último informe no dizendo que o Senado Federal aprovou a ratificação da Convenção nº 102 da OIT – Organização Internacional do Trabalho a qual a Câmara dos Deputados havia feito a aprovação no primeiro semestre do ano corrente. Ressaltou aos Conselheiros que a Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPS e o Ministério da Previdência Social têm um programa de colaboração técnica com a Organização Internacional do Trabalho de forma que a OIT patrocina as convenções internacionais em permuta, ao respaldo de algumas ações da Organização, sendo que uma delas é a busca da ratificação de convenções importantes.  Fez uma breve exposição do próximo item de pauta da Ordem do Dia, Políticas Gerais de Saúde Ocupacional de Previdência Social, solicitando ao Sr. Remígio Todeschini, Diretor do Departamento de Políticas de Saúde e Segurança Ocupacional do MPS, o relato da matéria.
IV – ORDEM DO DIA

1 – Políticas Gerais de Saúde Ocupacional de Previdência 

O Sr. Remígio Todeschini (MPS) inicialmente saudou a todos Conselheiros. Em seguida, pronunciou que o primeiro fator do contexto colocado a respeito das políticas é verificar o grande número de acidentes, doenças, mortes e invalidez do trabalho. Assim sendo, apresentou um gráfico que aponta números registrados em 2006 que em média 45 trabalhadores por dia não retornam ao trabalho devido à invalidez ou morte. Em seguida, teceu considerações fundamentais a respeito dos custos em benefícios emitidos no Brasil. Apontou que a Constituição Federal da República prevê: Proteção em Segurança e Saúde do Trabalhador e fez um paralelo entre dois artigos, o 1º – Fundamentos do Estado Democrático de Direito: IV – Valor Social do Trabalho; e o 6º - Direitos Sociais: Saúde, Trabalho, Segurança e Previdência Social. Apontou ainda na Constituição alguns pontos como o art. 7º - Trabalho: XXII – Redução dos riscos com normas de Saúde, Higiene e Segurança; XXVII – Seguro Acidente de Trabalho a cargo do empregador; art. 200 – Saúde: II – Ações de vigilância sanitária de saúde do trabalhador; VIII – Colaborar na proteção do meio ambiente e do trabalho; e art. 201 – Previdência Social - § 10: cobertura de acidente de trabalho pública, e acrescentou que a cobertura é feita através do recolhimento de acidente de trabalho e mediante concessão de benefícios acidentários. Apresentou o quadro com os órgãos que atuam no Sistema de Segurança do Trabalho e as suas atribuições específicas, divididos em quatro setores: Trabalho – Fiscalização, normatização, prevenção e reinserção; Previdência – Benefícios, reabilitação, reinserção, prevenção e SAT/FAP; Fundacentro – Estudos, pesquisas, apoio à normatização e educação; e Saúde/SUS – Vigilância sanitária e saúde do trabalhador, colaboração na proteção do trabalho. Enfatizou que o desafio da Previdência Social é atuar no aspecto preventivo de qualidade de vida. Retomando o assunto abordado anteriormente, rememorou que a nomeação da Comissão Tripartite foi ato do Exmo.  Ministro de Previdência Social, Sr. José Barroso Pimentel que ratificou a Comissão Interministerial que tem a função de promover a Saúde e Segurança do trabalho visando à implementação da Convenção nº 187 da Organização Internacional do trabalho – OIT e fez um paralelo da Agenda de Trabalho Decente e Fortalecimento do Desenvolvimento Econômico Social com o Plano de Ação Global em Saúde dos Trabalhadores da Organização Mundial da Saúde após a 60ª Assembléia Mundial da Saúde, corrida em 2007, que tem como objetivos: 1. Elaborar e aplicar instrumentos normativos sobre saúde dos trabalhadores; 2. Proteger e promover a saúde no local de trabalho; 3. Melhorar o funcionamento do servidores de saúde ocupacional e o acesso aos mesmos; 4. Proporcionar dados probatórios para fundamentar as medidas e práticas; e 5. Integrar a saúde dos trabalhadores em outras políticas. Na continuação, fez um breve relato sobre as competências da Comissão Tripartite dando destaque ao item II. Precedência da prevenção sobre ações de reparação. Relembrou que a Comissão Tripartite irá se reunir nos próximos dias para estabelecer as metas em relação à questão do maior grau de risco da mortalidade e invalidez em alguns setores econômicos. A seguir, apresentou um quadro estatístico que julga importante sobre a quantidade de óbitos e Incapacidade Permanente em todo o Brasil em 2006. Foi categórico ao afirmar a importância do Nexo Técnico Epidemiológico – NTEP: Lei 11.430/2006 por ser uma política que está se consolidando e tem uma metodologia conservadora. Ainda no relato da matéria, citou o Decreto nº 3.048/1999 que diz sobre o Regulamento da Previdência Social, além de esclarecer que o SAT – Seguro-Acidente de Trabalho surgiu da Lei nº 10.666/2003. Colocou enfaticamente o assunto da ampliação e revitalização da reabilitação profissional junto ao INSS como busca de ações integradas com demais políticas sociais visando o bem-estar do segurado e a reintegração profissional no mercado de trabalho com proteção no ambiente de trabalho e a sustentabilidade da Previdência. Para finalizar, informou que está em trâmite a finalização do anteprojeto de lei de Aposentadoria Especial e informatização do Perfil Profissiográfico Previdenciário – PPP e ressaltou que as informações das estatísticas de acidentes de trabalho, dos afastamentos de benefícios de incapacidade tanto previdenciária como acidentária estão à disposição no site da Previdência Social WWW.previdencia.gov.br. Passando a palavra aos presentes, o Sr. Marco Antônio Reis Guarita (CNI) agradeceu o acolhimento da proposição encaminhada pela CNI no sentido de prorrogar o prazo da implantação do Fator Acidentário de Prevenção. Fez a sugestão que na Comissão Consultiva, criada em abril de 2008 com o objetivo de avaliar o FAP e o NTEP, tenha assento o setor empresarial e propôs também que as informações produzidas ao longo deste ano no setor empresarial sejam disponibilizadas pelo Ministério da Previdência Social para mobilização do setor em torno do tema. Fazendo o uso da palavra, o Sr. Presidente informou a intenção de judicializar o Fator Acidentário de Prevenção. Em breve intervenção, o Sr. Jorge Higashino (CNF) colocou que o sistema financeiro está sendo prejudicado pela contribuição, no entanto mencionou o empenho por parte dos empregadores no sentido de evitar problemas de custo para a Previdência Social e para as próprias empresas.  E tal como relatado pelo Sr. Marco Antônio Reis Guarita (CNI) confirmou o interesse do setor empresarial em participar da Comissão Consultiva. Solicitou a palavra, o Sr. Luiz Antônio Adriano da Silva (Sindnap) que demonstrou preocupação com os dados estatísticos apresentados em relação ao número de acidentes de trabalho registrados e liquidados no Brasil. E perguntou se é uma tendência mundial e quais as medidas que podem ser tomadas para evitar o crescimento dos índices expostos. Sendo imediatamente esclarecido pelo Sr. Remígio Todeschini (MPS) que concordo com o Conselheiro a respeito dos números alarmantes e citou que se tem avançado não só no Brasil como no mundo as ações de combate à mortalidade e à invalidez e os trabalhos de prevenção.  Respondendo à intervenção do Sr. Marco Antônio Reis Guarita (CNI), disse que a Lei nº 10.666/2003 obriga expor a metodologia do FAP com o Conselho e as informações decorrentes e ressaltou que o novo Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho de 2007 vai contemplar por setor econômico a questão CAT/NTEP.  E rememorou que estão à disposições as informações sobre benefícios previdenciários por SID e benefícios acidentários por SID. No entanto existe restrição em tornar público dados individualizados sob os quais ainda não se tem segurança, o que poderia trazer prejuízo ao processo. Quanto à questão da Comissão Consultiva do Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário, até o momento, por força de decreto, é uma comissão governamental o que impossibilita a participação do setor empresarial. O Sr. Marco Antônio Reis Guarita (CNI) foi incisivo ao afirmar da importância do setor empresarial no auxílio no processo de checagem dos valores observados e dentro da meta de construção de soluções o setor seja um meio direto com as empresas para que as informações sejam depuradas. O Sr. Helmut Schwarzer (MPS) antes de abordar o próximo item de pauta esclareceu ao Sr. Epitácio Luiz Epaminondas (Sintap) que existe um decreto do Ministério do Trabalho assinado pelo Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva e pelo Ministro do Trabalho e Emprego, Sr. Carlos Lupi, que entrou e vigor em setembro, e que caracterizou as formas de trabalho infantil elencando diversos setores e atividades nos quais o trabalho será caracterizado como não-tolerável de acordo com a Convenção nº 182 da OIT, que é o decreto que visa o combate às piores formas de trabalho infantil.  Fez um aparte o Sr. Fernando Gaiger (IPEA) para comunicar que no dia 30 de setembro de 2008 serão divulgados resultados da Pesquisa Nacional por Amostragem de Domicílio – PNAD sobre trabalho, trabalho infantil e Previdência Social. Retomando as apresentações que vêm sendo realizadas desde o início do ano pelos membros do Conselho sobre a Política de Expansão de Cobertura, foi concedida a palavra ao Sr. Luiz Adalberto da Silva – Representante da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas (COBAP) para que ele desse início à apresentação sobre a Expansão de Cobertura: visão dos aposentados e pensionistas das COBAP.
2 – Expansão de Cobertura: visão dos aposentados da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas – COBAP

O Sr. Luiz Adalberto da Silva (Cobap) saudou a todos e iniciou relato identificando que o maior desafio do Regime Geral de Previdência Social (RGPS) é viabilizar a inclusão de milhões de brasileiros que hoje se encontram sem proteção previdenciária através de um programa permanente de Inclusão Previdenciária debatido com a sociedade e coordenado pelo Ministério da Previdência Social que tenha como instrumento de inclusão da Carteira de Trabalho Avulsa (CTPS-A). Foi enfático ao colocar que a finalidade da Carteira de Trabalho Avulsa proposta pela COBAP é fazer o registro de contratos avulsos, temporários, para que a categoria de trabalhadores sem vínculo empregatício e patrão, possam participar como cidadãos da Seguridade Social. Colocou que a proposta de funcionamento da CTPS-A terá o seguinte procedimento: a instituição credenciada, seja um sindicato ou confederação, registra o contrato solicitado na carteira de trabalho, de acordo com a função de cada credenciado e o Ministério do Trabalho emitirá CTPS-A e determinará como número da mesma o CPF do solicitante. Ainda com relação à matéria, a Sra. Josepha Theotônia de Britto (COBAP) discorreu sobre a transparência dos atos da Previdência Social nesse quesito para dar ao incluso a certeza de que as negociações estejam sendo feitas com base no salário mínimo. Citou um dado relevante que é o fato de que os estudantes também farão jus a CTPS-A, desde as fases iniciais até á conclusão de uma formação profissional, independente de curso técnico ou superior e se aluno da rede pública ou particular. Apontou que os recolhimentos das contribuições previdenciárias serão feitos através de Borderô em todos os casos, com exceção dos estudantes. No caso dos estudantes, será feito o recolhimento de 20% sobre o custo de cada aluno, matriculado na rede escolar do estado ou do município; ou o recolhimento de 20% sobre a mensalidade cobrada dos alunos da rede particular. Teceu breve considerações finais e antes de encerrar a exposição leu um texto produzido por ela mesma sobre a Previdência Social e a Seguridade Social brasileira. Na coordenação dos trabalhos devido à necessidade de o Sr. Helmut Schwarzer (MPS) se ausentar para participar de uma reunião de urgência, o Sr. João Donadon (MPS) agradeceu à apresentação da Confederação Brasileira de Aposentados e Pensionistas – COBAP e colocou que em sua opinião, a proposta da CTPS-A poderá burocratizar o acesso dos trabalhadores em questão à Previdência Social, na medida em que se sugere a revisão das sistemáticas atuais de contribuição, porém condicionadas à existência de uma carteira de trabalho. Reiterou que para o microempreendedor já tem um projeto de lei complementar que tem como uma as criações o Micro Empreendedor Individual – MEI em que o participante por meio do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições de Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES irá contribuir com uma parcela de R$45,65, que equivale a 11% do salário mínimo, e este valor será destinado à Previdência Social e contribuíra também para o estado ou para o Distrito Federal R$1,00 e para o município, a contribuição será de R$5,00, que implicará uma contribuição total mensal de R$ 51,65 e ele estará automaticamente vinculado à Previdência Social. Em seguida, passou a palavra aos presentes.  O Sr. Jorge Higashino (CNF) parabenizou a explanação dos Conselheiros da COBAP e fundamentou que o maior problema da questão em discussão não é a carteira de trabalho, mas as legislações atuais que dificultam a relação empregado/empregador.  Em um pedido de esclarecimento, o Sr. Marco Antônio Reis Guarita (CNI) indagou se a CTPS-A pode ser feita de forma unilateral e autodeclaratório, sendo imediatamente esclarecido pelo Sr. Luiz Adalberto da Silva (Cobap) que a idéia principal é vincular o trabalhador avulso à Previdência Social.   A Sra. Maria Júlia (CUT) parabenizou a apresentação e pediu uma explicação melhor sobre o recolhimento do estudante. Em esclarecimento, o Sr. Luiz Adalberto da Silva (COBAP) disse que a contribuição não é do estudante, é do governo estadual ou municipal sobre o custo que ele tem com esse aluno. E nas redes particulares seriam os empreendedores, diretores de escolas que iriam recolher para a Previdência Social a proteção para o estudante. O Sr. João Donadon (MPS) agradeceu a apresentação e passou para as disposições finais.

IV – OUTROS ASSUNTOS

Na coordenação dos trabalhos, o Sr. João Donadon (MPS) informou que no dia 27 de setembro o mandato de alguns Conselheiros será expirado. Rememorou que os Conselheiros em primeiro mandato podem prorrogar ou podem eventualmente fazer inversão entre titular e suplente. Apresentou então os Conselheiros com mandatos a serem expirados. Do segmento dos trabalhadores em atividade o Sr. Nilson Santos Bahia – Força Sindical, segundo mandato; Carlos Alberto dos Reis – CGT, segundo mandato; Sra. Maria Júlia Reis Nogueira – CUT, primeiro mandato; e Sr. Wagner José de Souza – SDS, segundo mandato. Do segmento do empregadores a Sra. Luciana Cardoso Carvalho – CNA, primeiro mandato; e Sra. Ariene Amaral – CNT, primeiro mandato. Ratificou que o convite da XXIV Assembléia Geral da Conferência Interamericana de Seguridade Social – CISS que acontecerá nos dias 10 a 13 de novembro de 2008, em Salvador/BA foi entregue a todos os membros do CNPS. Foi enfático ao solicitar que os Conselheiros confirmem a participação em caso de interesse. O Sr. Luiz Antônio Adriano da Silva (Sindnap) sugeriu que na próxima reunião seja consolidada as pendências em relação a Crédito Consignado. Ocorreu uma breve discussão a respeito do idoso e conclui-se que o Conselho Nacional do Idoso, vinculado à Justiça, é o órgão responsável para aprofundar os apontamentos sobre o assunto.  Definindo a pauta da 148ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social a ser realizada em 29 de outubro de 2008, deliberou que os empregadores farão a apresentação sobre Política de Expansão de Cobertura. E será incluída também na pauta um nova discussão sobre o Crédito Consignado.
VI – ENCERRAMENTO

Nada mais havendo a tratar, o Senhor coordenador agradeceu a presença de todos, desejando-lhes um bom retorno às suas casas, e declarou encerrada a 147ª Reunião Ordinária do Conselho Nacional de Previdência Social – CNPS. Para contar, eu João Donadon, Diretor do Departamento de Regime Geral da Secretaria de Políticas de Presidência Social do Ministério da Previdência Social, lavrei a presente ata. Brasília, 25 de junho de 2008. XXXXXXXXXXXXX
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